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ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 281/21 2'.Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 2017, concede a outorga. de direito de uso de recurso hídrico
a:

INrf, REssADo: Videolar-lNilOVA S.A.

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊxcrl: Av. Abiurana, no 1616, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.229.76110007-66 INscRIÇÂo f,srÁ»urr: 06.300.124-1

Foro: (92) 2101-7810 PRocEsso No: 8639/2023-95

E - MArL: verid iana.vieira@in nova.com. br

ArrvIDADE: Lançamento de Efl uentes.

CoNDrÇÕEs DE Uso E INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvIDADE: Av. Abiurana, no 1616, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas: 03'07'22,998"S e 59"57'23,760'W, Manaus-AM.

BACIA HrDRocRÁFrcA/coRpo REcrpron: Bacia do Educandos I lgarapé do Quarenta

cARCA DE DBo: 10,53o/o (ETED).

FTNALTDADE: Lançamentos de Efluente doméstico aQ corpo íeceptor no período de
Manutenção corretivas e preventivas da Torre de Resfriamento do processo produtivo
da empresa Videolar lnnova S/4.

vAzÃo Df, LÀNÇAnrnro 1n3/n1: 1,27 m3lh

PERioDo DE BosrBEAMENro: 24 horasldia;30 dia/mês; 12 meses/ano

PR{zo DE VALTDADE Df,srA OuroRGA: I 035 DIAS

Atençiro:
. A outoÍga de direito de uso dê Íeculsos hidrics é o ato administrslivo mediante o qúâl o podeÍ público outoÍgante (Uniào.

€stado ou DistÍjto Federal) fsculta ao outoÍgado (requ.ÍÉrte) o direito de uso dos recursos hldÍicos, por tempo determinado.
. Este ato administ ativo coolém em seu verso I0 obrlg.çõcs do outorgrdo.
. A oúorgâ de direito de uso de ÍecuÍsos hldricos nâo sústitui o licenciaÍEnto ambieftal da atiüdâde.
. A cobrança pelo uso de recursos hl&icos seni realizada aÉs a fixaçro de valores de acoÍdo com Afi. 25 da lei estadusl

3.16'l de 21108n007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 26 de Setemtrro de 2O23
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N'281/21 2',Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 8639 12023-95.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
lorma permanente ou temporííria, deverá ser objeto de outro requerimento. a suieitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos nâo dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da' mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual. utilizar-se-á.
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n' 357 de l7 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n'430 de l3 de Maio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE. realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado. periodicidade
de monitoramento e os parâmetros estabelecidos na Licença de Operação - LO.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesmâ se refere.


